
 

 

Superior Tribunal de Justiça

EDcl no RE nos EDcl no AgInt no AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 
1.375.612 - SP (2018/0258207-4)

  

RELATORA : MINISTRA MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA
EMBARGANTE : FAZENDA NACIONAL 
EMBARGADO : JOAQUIM PEDRO DE SOUZA FILHO 
EMBARGADO : NELIO SEBASTIAO ROCHA 
EMBARGADO : AILTON PEREIRA RIVERA 
EMBARGADO : HAMILTON RIBEIRO DE OLIVEIRA 
EMBARGADO : JOSE CARLOS DE SOUZA 
ADVOGADO : TARCÍSIO RODOLFO SOARES  - SP103898 
 

  

EMENTA

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO 
RECURSO EXTRAORDINÁRIO. OMISSÃO 
RECONHECIDA. MAJORAÇÃO DE HONORÁRIOS 
ADVOCATÍCIOS. CABIMENTO. EMBARGOS 
ACOLHIDOS.

 

  

DECISÃO

Trata-se de embargos de declaração, opostos pela FAZENDA 
NACIONAL, contra decisão monocrática proferida pela Vice-Presidência do Superior 
Tribunal de Justiça, que negou seguimento ao recurso extraordinário, em decisum assim 
ementado (fl. 256):

RECURSO EXTRAORDINÁRIO. ART. 5º, INCISO XXXV, DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL. INAFASTABILIDADE DA 

JURISDIÇÃO. ÓBICE PROCESSUAL INTRANSPONÍVEL. 

MATÉRIA DE NATUREZA INFRACONSTITUCIONAL. 

AUSÊNCIA DE REPERCUSSÃO GERAL. TEMA 895/STF. 

PRINCÍPIOS DO CONTRADITÓRIO, DA AMPLA DEFESA, DO 

DEVIDO PROCESSO LEGAL E DOS LIMITES DA COISA 

JULGADA. ANÁLISE DA ADEQUADA APLICAÇÃO DE 

NORMAS INFRACONSTITUCIONAIS.  INEXISTÊNCIA DE 

REPERCUSSÃO GERAL. TEMA 660/STF. PRESSUPOSTOS DE 

ADMISSIBILIDADE RECURSAL. PREENCHIMENTO. QUESTÃO 

INFRACONSTITUCIONAL. FALTA DE REPERCUSSÃO GERAL.  

TEMA 181/STF. SEGUIMENTO NEGADO.

Sustenta a parte embargante, às fls. 265-266, que o decisum embargado 
nada disse "quanto aos efeitos do art. 85, § 11, do Código de Processo Civil (CPC). Sendo 
assim, como a decisão recorrida foi publicada na vigência do Novo Código e houve 
condenação anterior, resta configurada a omissão que justifica o acolhimento destes 
embargos de declaração".

Requer, pois, sejam os presentes embargos "acolhidos para suprimento da 
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omissão, com a incidência ao caso do art. 85, § 11, do CPC/15, para que sejam majorados 
os honorários fixados anteriormente".

Impugnação às fls. 270-275.
É o relatório.
Os embargos declaratórios comportam acolhimento.
Em seu artigo 85, § 11, o Código de Processo Civil/2015 estabelece que "o 

tribunal, ao julgar recurso, majorará os honorários fixados anteriormente levando em conta o 
trabalho adicional realizado em grau recursal, observando, conforme o caso, o disposto nos 
§§ 2º a 6º, sendo vedado ao tribunal, no cômputo geral da fixação de honorários devidos ao 
advogado do vencedor, ultrapassar os respectivos limites estabelecidos nos  §§ 2º e 3º para 
a fase de conhecimento".

Considerando que o recurso extraordinário foi interposto na vigência do atual 
Código de Processo Civil (CPC/2015), é devida a fixação de honorários recursais.

A esse respeito, a Corte Especial vem acolhendo os embargos de declaração 
em recurso extraordinário para determinar a majoração dos honorários fixados na instância 
anterior:

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO INTERNO NO 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. MAJORAÇÃO. TRABALHO ADICIONAL 

REALIZADO EM GRAU RECURSAL. CABIMENTO. EMBARGOS 

DE DECLARAÇÃO ACOLHIDOS.

Nos termos do art. 85, § 11, do Código de Processo Civil, cabe ao 

tribunal, ao julgar recurso, majorar os honorários fixados na instância 

anterior, levando em conta o trabalho adicional realizado em grau 

recursal.

Embargos de declaração acolhidos com efeitos infringentes.

(EDcl no AgInt no RE nos EDcl no AgInt no AREsp 787.809/SP, 

Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, CORTE ESPECIAL, julgado 

em 07/03/2018, DJe 23/03/2018)

Ante o exposto, com fundamento no artigo 1.022, inciso II, do Estatuto 
Processual Civil, acolho os embargos de declaração para, acaso tenha havido fixação de 
honorários advocatícios na instância de origem, determinar sua majoração em 5% do valor 
arbitrado, a teor do contido no § 11 do artigo 85 do Código de Processo Civil, com 
observância dos limites estabelecidos nos §§ 2º e 3º do mencionado dispositivo.

Publique-se.
Intimem-se.

 

  

Brasília, 27 de novembro de 2019.

Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA 
Vice-Presidente
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